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OF. P.014/2026                                                                                Brasília/DF, 06 de fevereiro de 2026. 

 

Excelentíssimo Senhor 

Robinson Sakiyama Barreirinhas 

Secretaria da Receita Federal do Brasil 

Comitê Gestor do Sistema Nacional de NFS-e 

Brasília - DF 

 

Assunto: Instabilidade no sistema e-CAC. 

 

Senhor Secretário, 

 

A Federação Nacional das Empresas de Serviços Contábeis e das Empresas de Assessoramento, 

Perícias, Informações e Pesquisas – FENACON vem, respeitosamente, por meio deste ofício, 

relatar as recorrentes manifestações e reclamações encaminhadas por profissionais da 

contabilidade de todas as regiões do país, relativas à instabilidade do sistema e-CAC. 

Conforme os relatos recebidos, o referido sistema encontra-se com indisponibilidade 

recorrente há aproximadamente três dias, apresentando falhas de acesso e funcionamento, o 

que vem ocasionando prejuízos relevantes ao cumprimento tempestivo de obrigações fiscais e 

acessórias por parte de empresas e contribuintes. Destacamos, de forma especial, os impactos 

na solicitação de enquadramento no Simples Nacional, bem como em outras rotinas que 

dependem exclusivamente da operacionalidade da plataforma. 

Considerando a essencialidade do e-CAC para a regularidade fiscal, a segurança jurídica e a 

continuidade das atividades empresariais, a FENACON solicita, respeitosamente, um 

pronunciamento oficial dessa Secretaria da Receita Federal acerca da situação relatada, bem 

como informações sobre a previsão de normalização do sistema. Adicionalmente, sugerimos a 

avaliação da adoção de medidas mitigadoras, tais como a prorrogação dos prazos das 

obrigações impactadas pela indisponibilidade verificada. 
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Para fins de conhecimento e subsídio à análise, encaminhamos, em anexo, evidências que nos 

foram compartilhadas pelos profissionais da contabilidade. 

Renovamos nossos protestos de elevada estima e consideração. 

 

Respeitosamente, 

 
DANIEL MESQUITA COÊLHO 

Presidente da FENACON 
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ANEXOS: 

Tela 01 

 

 

Tela 02 

 

 

Tela 03 
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